
LEI Nº 4120, DE 18 DE JANEIRO DE 2005

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ITEM 5 DA ÁREA DE INTERESSE AMBIENTAL IV, AIA.IV, ANEXO
III, DA LEI Nº 2963, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1996, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

o Povo do Município DE Betim, por seus Representantes aprovou e
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O item 5 da "Área de Interesse Ambiental IV, AIA.IV", do
Anexo III, da Lei nº 2963, 04 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"ANEXO III

..................................................................
.

..................................................................
.

ÁREA DE INTERESSE ambiental IV, AIA.IV

..................................................................
.

5 - A área com 295.540,00m2 (duzentos e noventa e cinco mil,
quinhentos e quarenta metros quadrados), desapropriada para implantação do
Parque Municipal de Betim, com início da "descrição deste perímetro no
vértice V 12Q, de coordenadas UTM, base CÓRREGO ALEGRE: E 584.971,882 N
7.793.120,382 na confrontação com Rua São Paulo; Deste segue confrontando
com Rua São Paulo com o azimute de 343º05'53" e a distância de 12.86 m até o
vértice Vl2R; Deste segue confrontando com Rua São Paulo com o azimute de
351º33'l0" e a distância de 12.52 m até o vértice Vl2S; Deste segue
confrontando com Rua São Paulo com o azimute de 1º19'16" e a distância de
8.67 m até o vértice Vl2T; Deste segue confrontando com Rua São Paulo com o
azimute de 13°37'54" e a distância de 9.63 m até o vértice Vl2U; Deste segue
confrontando com Rua São Paulo com o azimute de 19°08'32" e a distância de
9.59 m até o vértice V12V; Deste segue confrontando com Rua São Paulo com o
azimute de 26º22'38" e a distância de 31.09 m até o vértice V22A; Deste segue
confrontando com Rua São Paulo com o azimute de 25º27'47" e a distância de
68.54 m até o vértice V23; Deste segue confrontando com Rua São Paulo com o
azimute de 25°13'47" e a distância de 112.41 m até o vértice V24; Deste segue
confrontando com Rua São Paulo com o azimute de 25º14'25" e a distância de
24.89 m até o vértice V25; Deste segue confrontando com Rua São Paulo com o
azimute de 18º48'16" e a distância de 14.15 m até o vértice V26; Deste segue
confrontando com Rua São Paulo e com Bairro Jardim Brasília com o azimute de
312º14'14" e a distância de 26.08 m até o vértice V27; Deste segue
confrontando com Bairro Jardim Brasília com o azimute de 311º16'l0" e a
distância de 84.67 m até o vértice V28; Deste segue confrontando com Bairro
Jardim Brasília com o azimute de 301°41'21" e a distância de 17.44 m até o
vértice V29; Deste segue confrontando com Bairro Jardim Brasília com o
azimute de 248°09'25" e a distância de 10.68 m até o vértice V30; Deste segue
confrontando com Bairro Jardim Brasília com o azimute de 275º53'41" e a
distância de 32.20 m até o vértice V3l; Deste segue confrontando com Bairro
Jardim Brasília com o azimute de 332°09'32" e a distância de 7.15 m até o
vértice V3lA; Deste segue confrontando com Bairro Jardim Brasília com o
azimute de 274º22'52" e a distância de 78.87 m até o vértice V32; Deste segue



confrontando com Bairro Jardim Brasília com o azimute de 274º52'29" e a
distância de 39.82 m até o vértice V33; Deste segue confrontando com Bairro
Jardim Brasília com o azimute de 284º06'25" e a distância de 20.55 m até o
vértice V34; Deste segue confrontando com Bairro Jardim Brasília com o
azimute de 331º16'22" e a distância de 18.25 m até o vértice V35; Deste segue
confrontando com Bairro Jardim Brasília com o azimute de 339°50'32" e a
distância de 19.28 m até o vértice V36; Deste segue confrontando com Bairro
Jardim Brasília com o azimute de 331º42'37" e a distância de 35.12 m até o
vértice V37; Deste segue confrontando com Bairro Jardim Brasília com o
azimute de 326º15'24" e a distância de 56.56 m até o vértice V38; Deste segue
confrontando com Bairro Jardim Brasília com o azimute de 323º26'08" e a
distância de 20.80 m até o vértice V39; Deste segue confrontando com Bairro
Jardim Brasília com o azimute de 320º26'54" e a distância de 21.84 m até o
vértice V39A; Deste segue confrontando com Área Remanescente 2 com o azimute
de 273º17'14" e a distância de 382.36 m até o vértice V50A; Deste segue
confrontando com Avenida Edméia Mattos Lazzaroti com o azimute de 200°10'52"
e a distância de 248.92 m até o vértice V5l; Deste segue confrontando com
Bairro Ingá com o azimute de 157°00'27" e a distância de 35.l0 m até o
vértice V52; Deste segue confrontando com Bairro Ingá com o azimute de
113°52'01" e a distância de l1.96 m até o vértice V52A; Deste segue
confrontando com Bairro Ingá com o azimute de 94°41'18" e a distância de 8.19
m até o vértice V53; Deste segue confrontando com Bairro Ingá com o azimute
de 120º34'37" e a distância de 14.09 m até o vértice V54; Deste segue
confrontando com Bairro Ingá com o azimute de 124º10'01" e a distância de
30.52 m até o vértice V55; Deste segue confrontando com Bairro lngá com o
azimute de 118º43'48" e a distância de 21.49 m até o vértice V56; Deste segue
confrontando com Bairro Ingá com o azimute de 123º56'54" e a distância de
56.91 m até o vértice V57; Deste segue confrontando com Bairro Ingá com o
azimute de 117º03'03" e a distância de 35.93 m até o vértice V58; Deste segue
confrontando com Bairro Ingá com o azimute de 109º22'15" e a distância de
20.02 m até o vértice V59; Deste segue confrontando com Bairro Ingá com o
azimute de 101º00'42" e a distância de 14.50 m até o vértice V60; Deste segue
confrontando com Bairro lngá com o azimute de l07 °30'48" e a distância ele
35.31 m até o vértice V61; Deste segue confrontando com Bairro Ingá com o
azimute de 126º07'2l" e a distância de 26.07 m até o vértice V62; Deste segue
confrontando com Bairro Ingá com o azimute de 124º15'16" e a distância de
19.54 m até o vértice V63; Deste segue confrontando com Bairro lngá com o
azimute de 120°40'27" e a distância de 38.97 m até o vértice V64; Deste segue
confrontando com Bairro lngá com o azimute de 117°24'13" e a distância de
23.16 m até o vértice V65; Deste segue confrontando com Bairro Ingá com o
azimute de 105°49'18" e a distância de 23.77 m até o vértice V66; Deste segue
confrontando com Bairro Ingá com o azimute de 56º32'30" e a distância de 6.31
m até o vértice V67; Deste segue confrontando com Bairro Ingá com o azimute
de 97°37'35" e a distância de 22.00 m até o vértice V68; Deste segue
confrontando com Bairro lngá com o azimute de 154°29'26" e a distância de
19.96 m até o vértice V69; Deste segue confrontando com Bairro lngá com o
azimute de 142°00'40" e a distância de 30.27 m até o vértice V70; Deste segue
confrontando com Bairro Ingá com o azimute de 127°16'40" e a distância de
18.49 m até o vértice V71; Deste segue confrontando com Bairro Ingá com o
azimute de 128º16'20" e a distância de 21.23 m até o vértice V72; Deste segue
confrontando com herdeiros de Josefino Augusto de Melo com o azimute de
135°56'58" e a distância de 19.89 m até o vértice V73; Deste segue
confrontando com herdeiros de Josefina Augusto de Melo com o azimute de
127°40'32" e a distância de 14.78 m até o vértice V74; Deste segue
confrontando com herdeiros de Josefino Augusto de Melo com o azimute de
130º14'20" e a distância de 33.44 m até o vértice V75; Deste segue



confrontando com herdeiros de Josefino Augusto de Melo com o azimute de
119°07'27" e a distância de 15.71 m até o vértice V76; Deste segue
confrontando com herdeiros de Josefina Augusto de Melo com o azimute de
136º48'00" e a distância de 76.67 m até o vértice V77A; Deste segue
confrontando com Área Remanescente 1 com o azimute de 70º5l'44" e a distância
de 190.69 m até o vértice Vl2Q; ponto inicial da descrição do perímetro, da
qual fica excluída a área de 2.520,00m (dois mil, quinhentos e vinte metros),
sendo 252,00m (duzentos e cinquenta e dois metros) por 10,00m (dez metros),
destinada à alargamento da Avenida Edméia Mattos Lazzarotti ao longo do
Parque Municipal de Betim.

..................................................................
..

Art. 2º - (VETADO)

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Betim, 18 de janeiro de 2005.

Carlaile Jesus Pedrosa
Prefeito Municipal


